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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 22/07/2020 – Horário: 11h e 30min. 

Local: Videoconferência 

Objeto: 536ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 SUPGER – Superintendência Geral das Regionais 

 

1. PD-07/005.277/19 - Loteadora São Luiz Ltda. 

Averbação da Licença Prévia e de Instalação (LPI IN006693) referente à atividade de 

implantação de loteamento residencial, com 209 lotes, incluindo: a construção de 02 

(duas) ETE’s; Movimentação de terra (terraplenagem); Instalação de rede de esgoto, 

Instalação de rede de água pluvial; Instalação de rede de água potável e Pavimentação 

interna, no Município de Barra do Piraí, para alterar o número total de lotes do 

empreendimento para 220 lotes, alterando o objeto para: “implantação de loteamento 

residencial, com 220 lotes, incluindo: a construção de 02 (duas) ETE’s; Movimentação 

de terra (terraplenagem); Instalação de rede de esgoto, Instalação de rede de água 

pluvial; Instalação de rede de água potável e Pavimentação interna” – SUPMEP 

 

 DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

2. E-07/513.505/12 - Vital Engenharia Ambiental S.A. 

Deliberar quanto: (i) ao recurso ao Indeferimento (IND IN050144) do requerimento de 

Licença Ambiental de Recuperação (LAR) para executar Plano de Recuperação de Área 

Degradada (PRAD), na área do aterro controlado da CODIN, no Município de Campos 
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dos Goytacazes; e (ii) à possibilidade de transformação do requerimento de LAR em 

Licença de Operação e Recuperação (LOR) para recuperação do vazadouro municipal e 

operação de aterro da CODIN de Resíduos de Demolição e Construção (RDC) não 

perigosos - Classe A e área de triagem e armazenamento temporário, em área contígua 

ao vazadouro, no Município de Campos dos Goytacazes – GELANI 

 

3. E-07/507.238/11 - Prefeitura Municipal de Sapucaia 

Averbação da Licença de Operação (LO IN039000) referente ao Aterro Sanitário de 

Sapucaia com capacidade de recebimento médio de 15 toneladas/dia (total de 

296.335,00m³) de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), no Município de Sapucaia, para: (i) 

prorrogar seu prazo de validade por mais 4 (quatro) anos; e (ii) incluir a condição de 

validade a seguir: “30- Efetuar a retirada dos percolados evitando o transbordamento 

do reservatório, considerando uma borda livre de 0,50m” – GELANI 

 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2020. 

 

Diane Mara Ferreira Varanda Rangel 

Presidente Interina do INEA 

Id. Funcional nº 5107544-0 


